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REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DEFESA  DA  ORDEM  URBANÍSTICA.
DESOCUPAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
IRREGULARMENTE  OCUPADOS  POR
COMERCIANTES.  MESAS  DE  BARES  E
RESTAURANTES INSTALADAS NAS CALÇADAS
E  RUAS  DOS  ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS.  OBSTÁCULO  A  LIVRE
CIRCULAÇÃO  DE  VEÍCULOS  E  PEDESTRES.
ATO  EM  DESCONFORMIDADE  COM  A  LEI.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DEVER DE AGIR DO
MUNICÍPIO.  DESOCUPAÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA. 

– As vias e logradouros públicos são bens de
uso  comum  do  povo.  A  ocupação  por
estabelecimentos  comerciais,  obstruindo  a
passagem  causa  desorganização,  agride  o  meio
ambiente e acarreta a poluição visual, além de tornar
provável a ocorrências de acidentes.

– O  Município  detém  a  responsabilidade  por
promover  o  adequado  ordenamento  territorial  da
cidade, devendo fiscalizar as ocupações irregulares,
a  fim  de  preservar  o  meio  ambiente  e  a  correta
utilização dos bens de uso comum do povo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
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Paraíba,  por  unanimidade, DESPROVER  A REMESSA NECESSÁRIA,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 404.

RELATÓRIO

Cuida-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo

Juiz da Comarca de Uiraúna que, nos autos da Ação Civil Pública ajuizada pelo

Ministério Público do Estado da Paraíba contra o  Município de Uiraúna, julgou

procedente o pedido, determinando a desocupação e desobstrução das calçadas e

áreas  públicas,  com retirada  de  mesas,  cadeiras,  barracos  e  quaisquer  outros

objetos, permitindo dessa forma o livre trânsito de pedestres nas referidas ruas, e

ainda providencie locais adequados para que os comerciantes que encontram-se

atuando em locais irregulares possam manter seus estabelecimentos, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa no valor de R$10.000,00 (dez mil

reais) por dia de atraso, limitado ao valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), sem

prejuízo de eventual responsabilização do Prefeito da cidade de Uiraúna/PB por

crime de desobediência (fls. 374/378).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça

opinou pelo desprovimento da Remessa Necessária (fls. 399/401). 

É o relatório. 

VOTO

O  Ministério  Público  ajuizou  a  presente  Ação  Civil  Pública,

objetivando  compelir  o  Município  de  Uiraúna  a  cumprir  obrigação de  fazer,

consistente em desocupar os logradouros públicos onde estão irregularmente

instalados pontos comerciais na cidade. 

Constatou-se que, na cidade de Uiraúna é comum barracas,

bares e lanchonetes instaladas em calçadas, ruas,  praças e avenidas,  bem

como a acomodação de materiais de construção na via pública.

As vias e logradouros públicos são bens de uso comum do
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povo.  A ocupação por  estabelecimentos comerciais,  obstruindo a passagem

causa desorganização, agride o meio ambiente e acarreta a poluição visual,

além de tornar provável a ocorrências de acidentes.

O  Município  detém  a  responsabilidade  por  promover  o

adequado ordenamento territorial da cidade, devendo fiscalizar as ocupações

irregulares, a fim de preservar o meio ambiente e a correta utilização dos bens

de uso comum do povo. 

Especificamente no caso em estudo, as ocupações violam o

artigo 7º da lei Municipal nº 499/2002 que institui as normas de Edificações e

Posturas do Município de Uiraúna/PB: 

Art.  7º  Toda  construção,  reforma,  demolição  e
instalação pública ou particular só poderão ser feitas,
após a elaboração do seu projeto, e a emissão pela
Prefeitura da respectiva licença e do seu alvará, de
conformidade com as normas desta Lei. 

A Constituição Federal dispõe: 

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,
impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes
e futuras gerações. 

A jurisprudência tem reconhecido a impossibilidade de invasão

dos bens de uso comum do povo por comerciantes, para proveito particular. A

propósito: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  POSSE  (BENS  IMÓVEIS).
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.  POSSE
JURÍDICA SUFICIENTEMENTE  DEMONSTRADA.
ÁREA  PÚBLICA  PERTENCENTE  A  MUNICÍPIO.
PRAÇA  (BEM  DE  USO  COMUM  DO  POVO).
ESBULHO CARACTERIZADO. Inarredável o direito
possessório  do  Município  sobre  a  área  ocupada,
ante a natureza pública do bem, a qual lhe confere a
chamada  posse  jurídica,  que  dispensa  maiores
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indagações  sobre  sua  existência  e  anterioridade.
Esbulho  também  caracterizado,  até  porque  o
particular somente poder exercer, legitimamente,
posse  exclusiva  sobre  bem  público  mediante
autorização,  concessão  ou  permissão  da
Administração Pública, hipóteses não verificadas
no  caso. RECURSO  DESPROVIDO.  UNÂNIME.
(Apelação  Cível  Nº  70058992520,  Décima  Oitava
Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS, Relator:
Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 22/05/2014) 

Nesse  contexto,  é  procedente  a  Ação  Civil  Pública  ajuizada

com a finalidade de compelir o Município a defesa do patrimônio público.

Ante o exposto, em harmonia com o Parecer da Procuradoria

Geral  de  Justiça,  DESPROVEJO  A  REMESSA NECESSÁRIA,  mantendo

integralmente a sentença recorrida. 

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
  Relator
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